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Presidente do Senado Federal 
 
 
 
 

O Espírito Santo perdeu hoje um de seus políticos mais 
atuantes, dinâmicos e populares. A morte de Aloizio Santos, aos 
67 anos, depois de uma luta prolongada contra a enfermidade que 
o vitimou, privou o Estado de um homem dotado de qualidades 
naturais de liderança, espírito público e dedicação ao povo de 
sua terra adotiva.  

 
Sergipano de Brejo Grande, onde nasceu em 11 de outubro 

de 1940,  Aloizio chegou ao Espírito Santo com 8 anos de idade e 
logo integrou-se à terra que o acolhera, tornando-se um capixaba 
autêntico.  

 
Formado em Direito, a paixão pela política fez com que 

fizesse dela sua prioridade. Tornou-se o político mais conhecido 
e admirado pela população de Cariacica, município da região 
metropolitana de Vitória, do qual foi prefeito por duas vezes e 
também vice-prefeito. 

 
Em 2001, ao assumir o segundo mandato como chefe do 

Executivo municipal, foi o primeiro prefeito do País a assumir um 
cargo eletivo no primeiro minuto do dia de posse. Deputado 
Federal por três mandatos, foi o primeiro representante do 
Espírito Santo a presidir uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
no Congresso Nacional. Ex-presidente da Companhia 
Habitacional do Espírito Santo (Cohab), ocupava atualmente o 
cargo de diretor-presidente da Centrais de Abastecimento do 
Espírito Santo (Ceasa-ES).  

 
Expressivo protagonista da vida política do Espírito Santo, 

Aloizio Santos dedicou sua vida à defesa dos interesses do 



Espírito Santo, e principalmente ao desenvolvimento da região de 
Cariacica, que tem para com ele uma dívida de gratidão.  

 
O reconhecimento da população pôde ser avaliado por uma 

pesquisa recente, que, faltando ainda um ano para as eleições, 
apontou-o como o preferido entre os eleitores de Cariacica para 
ocupar a chefia do Executivo municipal. A morte de Aloizio 
Santos deixa o Espírito Santo mais pobre. Perdemos um de 
nossos mais valiosos homens públicos. 

 
 
Dessa forma, nos temos do art. 218 do Regimento Interno e, 

de acordo com as tradições da Casa, requeiro sejam prestadas as 
seguintes condolências: 

 
. Inserção em ata de voto de profundo pesar; 
 
. Apresentação de condolências aos seus filhos, Marcelo 

Santos e Nínive Santos. 
 
 
 
Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2007 
 
 
 
 
 
Senador Gerson Camata 
 
 
 
 
Senador Magno Malta 
 
 
 
 
Senador Renato Casagrande 
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